
Lei nº 304/2009.

13.05.2009

Institui a Semana de Incentivo a Leitura.

A Câmara Municipal de Vereadores,  aprovou, e eu,  Leila Aparecida da Rocha, 
Prefeita de São Jorge D’Oeste - PR, sanciono a seguinte:

LEI 

                                                                   

Art.  1º. Fica  instituído  a  Semana  Municipal  de  Incentivo  à  Leitura,  a  ser 
comemorada, anualmente, de 23 a 29 de outubro, em comemoração ao Dia nacional do 
Livro.

Art.  2º. Durante  a  semana  de  comemoração  de  que  trata  esta  lei,  devem  ser 
promovidas  pelo  Poder  Público  e  Entidades  Educacionais,  palestras  nas  escolas, 
campanhas educativas e se possível, até Feiras de Livros, visando incentivar os alunos à 
leitura, bem como promover ampla divulgação.

Art. 3º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Executivo Municipal de Jorge D’Oeste - PR, aos 
treze dias do mês de maio do ano de dois mil e nove, 45º ano 
de emancipação.

Leila da Rocha
Prefeita


